
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO . 

RESOLUÇÃO Nº 51, DE 23 DE ABSIL DE 1.965 

Autoriza o £uncionamento condicionel; 

cário, do curso Colecial Komal de Escola górmai 

Don Jmanuel de Goiandira, istado de Golés, e dá -— 

outres providências. 
Ro seta : 

“ O CONSSLEO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, nos têrmos do arte 29 da Lei- 

>ãO de 9:de novembro de 1962, aprovou 6 eus Secretário à "Râudação. 

na conformidade do disposto no Arte. 31 da mencionada Lei, ho 

Art. 1º = Fica a Escola Normal Dom Emanuel de Goiandira, Esta- 

ão de Goiás, autorizada condicionalmente e & +ítulo precário, ministrar 

“ ensino médio do ciclo colegial normal. j . E Reno 

: Art. 2º - Fica a Dirétoria do Educandário Dom Boanuel, respon- 

“'gével pela apresentação da redação final do Regimento da referida escó- 

la, con base na Resolução nº 41,de;23-10-64 e parecer. ão Conselho, den-: 

“tro do prazo de 60 dias. 
a Vs 

Art.-3º — Esta Resolução entrará em vigor, nº aja da sua publi- o 

cação, revogadas as disposições em contrário. RR 

CONSELHO” ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIAS, em Goiênia, 23: de abril 

de 1965. . 

 


